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PORTARIA Nº 020/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração de 
Função Gratificada do Executivo e 
dá outras providências. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - EXONERAR, a Sr.ª DALYANA BARROS DE SOUSA 

CARTAXO, inscrita no CPF nº 111.473.534-50, da Função Gratificada do 

Executivo – FGE1, Matrícula “C”, de VICE - DIRETOR DE CRECHE, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de título a presente 

Portaria. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e  

 Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 04 de fevereiro de 2024. 
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PORTARIA Nº 022/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração do 
Cargo em Comissão do Executivo 
e dá outras providências. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - EXONERAR, a Sr. ª LÍVIA DE ALMEIDA CORREIA, 

inscrita no CPF nº 075.204.914-39, do Cargo em Comissão do Executivo - 

CCE, de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de 

título a presente Portaria. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Dê-se ciência, e  

 Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 04 de fevereiro de 2024. 

 

 

 


